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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EXTRATO DO CONTRATO CMC 002/2018 

 

Contratado: CONTRATADA a empresa UPTEC SOLUCOES EM ENGENHARIA MECANICA LTDA., com sede em Conselheiro Lafaiete/MG, na 

Rua: São Sebastião, 104 / Centro - cep nº 36.480-000, Piranga - MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.499.696/0001-48, I.E. 002646151.00-95, I.M. 8121-4/00-001, 
CREA/MG 1890225D Objeto: Prestação do serviço de manutenção de transporte vertical na sede da Câmara Municipal de Congonhas. O valor deste instrumento é de 

R$4.560,00 (Quatro mil, quinhentos e sessenta reais. Vigência: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 05/03/2018. Congonhas, 

05 de março de 2018. Adivar Geraldo Barbosa. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/106/2017 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos esportivos, para atender a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Tipo: 
MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 15/03/2018 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 15/03/2018 às 09:35 horas. Maiores 

informações pelo tel. (31) 3731-1240 ramais 1119, 1137 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

13º. EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2018 – JARI/CONGONHAS - MG 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS / MINAS GERAIS – JARI/ 

CONGONHAS 
Pelo presente edital, a Presidente da Junta  Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Aline Cristiane Esperandio convoca os 

membros titulares e suplentes nomeados pela portaria nº 499/2017 para a sessão pública de Julgamento de Recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelos 

Agentes de Trânsito Municipais de Congonhas, que será realizada às 13:30 horas do dia 08 de Março  de 2018, na Sede da Secretaria de Gestão Urbana da Prefeitura 
de Congonhas no seguinte endereço: Avenida Julia Kubitschek, nº 230 (2º andar), Centro, Congonhas, Minas Gerais.  

Recursos a serem julgados: 

 

Nome Processo-JARI 

Antonio Daniel dos Santos Processo JARI/CONGONHAS 07/2018 

Edson Nemesio Soares Processo JARI/CONGONHAS 08/2018 

Ian Paulo Resende Assunção Processo JARI/CONGONHAS 09/2018 

 

Aline Cristiane Esperandio 

Presidente JARI/Congonhas - MG 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 001/2015 

 
Partes: Previdência do Município de Congonhas – PREVCON x TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. Dotação orçamentária: 

20.01.6.001.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Prestação de serviços para disponibilizar, administrar e emitir o “Cartão Alimentação” 

para os servidores da PREVCON. Prazo: 12 (doze) meses. Início do contrato 05/03/2018.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/87, DE 5 DE MARÇO DE 2018 

 

Nomeia membros para o “Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB”. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 2º, 

da Lei n.º 2.719, de 18 de julho de 2007 e, 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º PMC/SME/GAB/001/2018, do Presidente da Conselho de Acompanhamento e Controle Social - 

FUNDEB, 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, conforme preceitua a Lei n.º 2.719, de 

18 de julho de 2007, para exercerem o mandato referente ao biênio 2018/2020: 

 

I - Representantes do Poder Executivo Municipal 

Efetivos Suplentes 

Amilton Luis Fernandes Leite Sabrina Albuquerque Cordeiro 

Thales Gonçalves Costa Marilu Soares Silva Santos 

II - Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais 

Efetivo Suplente 

Ricardo Firmino Simone Rodrigues Cordeiro 

III - Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais 

Efetivo Suplente 

Vania Lúcia de Barros Silva Ivone da Conceição Cordeiro 

IV - Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Municipais 

Efetivos Suplentes 

Glaucia Luiza Coelho Daiana Ribeiro de Castro 

V - Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais 

Efetivos Suplentes 

Marcilaine Cássia Barbosa Lana Maria de Fátima Gonçalves Lobo 

Solange de Fátima Resende Leal Marlaine Aparecida Barbosa Vieira 

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 

Efetivos Suplentes 

Pedro Henrique Firmino Torres Saul Mota Bento 

João Vitor Firmino Borges Deusdete Gomes 

VII - Representante do Conselho Municipal de Educação 

Efetivo Suplente 

Maria Cristina Dias Melo Valéria Gervásio Pereira 

VIII - Representante do Conselho Tutelar 

Efetivo Suplente 

Priscila Jacqueline Zebral de Andrade Santos Esmeraldina Rosa de Jesus Meireles 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 5 de março de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/88, DE 5 DE MARÇO DE 2018 

 

Substitui membro na Comissão Permanente de Medição de Prestação de Serviços de Transporte, Sinalização e Concessões Públicas.  
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar Rafael Gomes Gonzaga para substituir Daniel Ronan Maia na Comissão Permanente de Medição de Prestação de Serviços de 

Transporte, Sinalização e Concessões Públicas, nomeada pela Portaria n.º PMC/149, de 7 de fevereiro de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 5 de março de 2018. 
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JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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